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TERMO DO CONTRATO

coNTRATO Na 2024.18.09.004
PREGÂO ELETRONICO N9 OOZ.2O24 - PE

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DII UM
LADO A CÂMARA MUNICIPAL DE
PARATPABA/CE, E DO OUTRo A EMPRI.TSA

GRUPO MAX COMERC|O, SERVIÇOS E

TELECOMUNICAçÕES LTDA _ ME P,{RA O FIM

QUE NELE SE DECLARA.

CONTRATO, que entre si fazem dc um lado a CÀMARA MUNICIPAL DE PARAIPABA, com scdc na Av.
f-lavio Granjeiro, 27 A - Cenlro Paraipabâ-Cli, CEP: 62685-000, inscrita no CNPJ/MF sob o Nq

35.076.077 /0007-07, neste ato representâdo pelo Sr. Renan Barroso Cavalcante, Presidente da Câmara
Municipal de Paraipaba/CE, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE c do outro lado c a
Empresa GRUPO MAX COMERCIO, SERV!çOS E TELECOMUNICAçÕES tTDA - ME, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPI N, 08.769.154 /0007-54, com sede na Rua Professor loão Veronica ne

115, Loja 03, Centro, Trairi - C!1, CEP: 62.690-000, E-MAIL: microcompanymc@yahoo.com.br, nestc âto
represenrado pelo sr. KAUÊ CANAVER t)E AZEVEDO, inscrito no CPF Ne 227.003.458-94, portador da

Cartcira dc Identidade Ns 20090543011 SSP/CE, doravante denominado CONTRATADO, mcdiantc as

seguintes condições:

1,1. Proccsso dc Licitação, na modalidâdc Prcgão Elctrônico tombado sob o nq 002,2024 - PE cm
conformidadc com a Lei Federal Ne 14.133/2021 de 1q de abril de 2027 - Lci das Licitações l'úblicas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

USULA SEGUNDA . DO OBIETO2.C

Av. Flávio Granjeiro, 274
Centro, Paraipaba. CEP: 62685-000
CNPJ: 35.076 .077 /0OO7-07

R$ 29.160,00

@ www.camara paraipaba.ce.gov. br
camaramunicipal.paraipaba@outlook.com

B Câmara de Pa raipaba

@Câmara Municipal de Paraipaba

0l

MICROCOMPUTADOR
COMPLETO IMINI-PC) COM

PROCESSADOR PADRÃO DE 9C

GERAÇ^0 - ESPECTFICAÇÁO:

coRE I5 9500T ISIMILAR OU

SUPI.]RIOR), 8.OGB DE MI]MÓRIA
RAM, UNIDADE DE DISCO RÍGIDO

4BOGB SSD NVME M.2, PLACA DE

RIiI)I.: GIGABIT, CONEXÂO

WIRELESS (B/G/N/AC),
GABINETE DESKTOP DO TIPO
MIN I-PC, MONITOR LED OU

SUPI]RIOR I9'' WIDESCREEN",

MOUSD, TECLADO, SISTEMA

0PIiI{ACIONAL: LINUX, GARANTIA

UNIDADE R$ 3.240,009

EM DESCRIÇAO MÂRCA

o

2.1. constirui objeto do presente a AQUISIçÃo DE MATERIAL PERMANENTES E PERIFÉRlcos DE

INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA NOVA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

PARÁIPABA/CE, tudo conforme especificações contidas no Termo de Referência, constante do ÂNI,XO

01 do Edital.

T

VALORUNIT. VALORTOTALUNIDADE QUANT.

GOLDENTEC
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12 MESES. MONITOR COM TELA
1000/o PLANA ILEDJ DE ALTA
DUrrNrÇÂo (HDl, coM NO

MÍNrMo 19", RES0LUÇÃo DE 1600
X 9OO HD PLUS, FORMATO

WIDSCREEN, POSSUIR BOTÃO

LICA E DESLIGA NA PARTE

FRONTAL OU LATERÁL DO

M0NITOR; TECLADO COM FIO,

CONECTOR PADRÃO USB,

DENTRO DAS NORMAS DA ABNT-
2, POSSUIR TODOS OS

CARACTERES DA LÍNGUA
PORTUGUESA (BRASIL), POSSUIR

A,JUSTE DE INCLINAÇÃO, COM

CARACTERÍSTICAS

IJRCONOMICAS PARA USO DIÁRIO;
MOUSE COM FIO, PADRÂO USB,

POSSUIR BOTÕES ESQUERDO E

DIIIDITO, POSSUIR TECNOLOGIA

óerrceTuse n, euE PERMTTA

I]UNCIONAMENTO EM

SUPIRFÍCIES COMO; MOUSEPAD,

MADEIRA, CRANITO, PAPEL,

PLÁSTICO, SUPERFÍCIES

ÁspnRas, ENTRE ourRAS,
FORMATO SIMÉTRICO, POSSUIR

BO'IÃO DE ROLAGEM; TRAVAS DI.]

SECURANÇA PARA PC COM

CIIAVE, CABO DE AÇO, COM

I'AMANHO PADRÃO DI] 1,8M t.]

4MM DE ESPESSURA E

ES'IABILIZADOR COM POTÊNCIA:

5o0VA/500w; TENSÂO DE

ENTRADA: 1 15 /220Y ; CORRENTE

DIi ENTRADA: 5,"t /2.9A: TENSÀO

DU SAÍDA: 115V; I'REQUÊNCIA:

6OHZ. DEVE ACOMPANHAR
SUPORTE VESA, QUE ACOPLA O

MINIPC AO MONITOR,
PERMITINDO TAMBÉM A
UTILIZAÇÀO NA POSIÇÀO

HOITIZONTAL E/OU VI.]RTICAL

SEM COMPROMETER OS

COMPONENTES INTERNOS E O

IIU NCIONAM }.]N'IO DO

t,QUIPAMENTO. ACABAMENTO
I]M PINTURÁ TIPO EPÓXI,

ADMITINDO-SE QUE O PAINEL

Av. Flávio Granjeiro, 27A
Centro, Paraipaba. CEP: 62685-000
CN PJ : 35.076 .017 /0001-07

@ www.ca ma ra pa raipaba.ce.gov. br

@ ca mara municipal. para ipa ba @outlook.com
B Câmara de Pa ra ipa ba

@Câmara Municipal de Pa raipaba
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NOTEBOOK INTEL CORE 15 _

ESPECII.-ICAÇÃOI SIMILAR OU

SUPERIOR, WINDOWS 10 HOME,

8CB DE MEMÓRIA RAM, HD 256G8
SSD, GARANTIA 12 MESES

PROCESSADOR: INTEL CORE I5-
1O21OU 1.60 GHZ, 6MB CACHI],4
NÚCLEOS, 8 THREADS ISIMILAR
ou suPERroR), slsTEMA
OPtiRACIONAL: WINDOWS 10

HOME, MEMÓRIA RÁM: 8 GB,

ABERTURA DO LCD ]"3 5S,

TE1A15.6", HD, WIDESCREEN,

7366X768, 16:9,
ANTIRRI]FLEXIVA,
C0 N LCl'IVIDADII: BLUETOOTH

5,0 LE, WI.FI IEEE 802.114C,
Áuolo, Áuoto DE ALTA
DErirNrÇÂo (HD Áuoro],
MICROFONE E ALTO-FALANTES
ESTÉRIO EMBUTIDOS, LEITOR DE

CARTÔES: SD CARD, PORTAS DE

CONEXÃO: 1 CONEXÃO HDMI, 1

CONEXÀO USB 2.0, 2 CONEXÁO

usB 3.0, 1 coNExÀo usB 3.1 (TIPO

c), 1 coMBo

IMICROFONE/AUDIO), 1

CONI.]XÂO DE REDI.] ETHERNET
(R'4s), 1 CoNExÂo DC

(EMI]RGIA), SLOTS DE MEMÓRIA:
1X SI,OI' DDR4, COM SUPOR'I'I.]

ATÉ 32G8, ARMAZENAMENTO:
256 GB SSD M.2, WEBCAM:
CÂMERA FRONTAL 1.0 MP HD,

720P, TECLADO: PORTUGUÊS-

BRASII,, ABNTz COM TECLADO

NUMÉRICO, 105 TECLAS,

RETROI LIJMINADO, COM

RESISTÊNCIA A ÁGUA, MOUSE:

1'IPO 1'OUCHPAD COM CONTROLE

PRECISO DO CURSOR, COM TOQUE

MÚLTIPLO, 2 BOTOES

INTEGRADOS, CARREGADOR: 19V

Av. Flávio Granjeiro, 27A
Centro, Paraipaba. CEP: 62685-000
CN PJ : 35.076 .0L7 /000L-O7

R$ 3 3.300,00

@ www.ca ma ra paraipaba.ce.gov. br
ca maramu nicipal. paraipa ba @outlook.com

B Câmara de Paraipa ba

@Câmara Municipal de Paraipa ba

FRON'IAL SE]A DE P

ACRILICO DE ALTA RESISTENCIA,

FONTII DE ALIMENTAÇÃO
ELÉTRICA BIV0LT AUTOMÁTICA
110/ZZO, VARIAÇÃO DE + /- 7Oo/0.

GARANTIA DE 12 MESES.

ICO OU

IJN II)ADE 9 t,IiNOVO R$ 3.700,00

.P o
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04

05

/ 2.1A, BATERIA3 C LULAS, LI-

NOBREAK DE TOOVA . COM

PARTIDA A FRIO

ESPECIFICAÇÃO: PERMITE LIGAR

O NOBREAK NA AUSÊNCIA DE

REDU ELÉTRICA, USANDO A
ENI]ROIA DAS BATERIAS. POSSUIR

NO MINIMO NO PAINt.]I, TRASEIRO

6 TOMADAS PADRÂO NBR 14136
COM PROTEÇÃO E ATUAÇÃO DO

N0BREAK; POSSUIR 2(DolS)
BATERIA INSTALADA DE 12 VCC

7AH; CONEXáO PARA BATERIA
EXTERNÂ DE 12V CC;

COMPRIMENTO MINIMO DO CABO

DE 1,3 METROS; SENOIDAL POR

APROXIMAÇÃO; [.'ATOR DE

PO'f ÊNCIA: O,7; FREQUÊNCIA

60112; POTENCIA:70OV4 OU

SUPI]RIOR. ENTRADA 'IRI VOLT
AUTOMÁ'IICO E SAIDA:115V;
CARÁN'I'IA: MÍNIMA 12 (DOZE]

MESES.

n$ 18.000,00

It$ 4.683.00

ESTABILIZADOR DE TENSÃO
1000VA - POTENCIA: 1000V4
SINAI,IZAÇÀO VISUAL D I.] TENSÃO

MICRO PROCESSADO; PAINEL EM

PLÁSTICO COM CHAVE LIGA-
DESI,IGA E LEDS (MODO REDE,

BAIXA TENSÃO, ALTA TENSÃOJ

EM BIITIDÂ; POSSUIR FUNÇAO
'IRUI'l RMS; POSSUIR AUTO

DIAGNÓSTICO DE PARTIDA;

QU^N1'ID^DE DE TOMADAS: 4
TOMADAS NBR 14373: 2006
TENSÃO DE ENTRADA: 115V /
2?0v AU1'OMÁTICO TENSÃO DE

Av. Flávio Granjeiro, 27A
Centro, Paralpaba. CEP: 62685-000
CN PJ : 35.076 .017 / OO07-07

R$ 3.300,00

@ www.camaraparaipa ba.ce.gov. br
camaramunicipal.paraipaba@outlook.com

B câmara de Para ipaba

@Câmara Municipal de Pa ra ipaba

TABLET ANDROID COMPLETO,

QUE '|ULA TOUCHSCRTiEN DE 8.4
POLEGADAS, RESOLUÇÃO

TAMBÉM É ALTA. 2OOOX12OO

PIXEI,. WI-FI E GPS. MEMÓRIA
INTI,RNA DE 32 GB COM A
POSSIT]II,IDADE DE EXPANSÂO.

GARANI'IA DE 12 MI]SES.

I,,N IDADE 15 POSITIVO

INVOLTS

R$ 1.200,00

Ir$ 780,50I.'N IDADI] 6

INVOI,TS R$ 550,00UNIDADE 6

-P o

POLÍMI'ItO 41WH -INTDGRADA
Al'E 7 llORAS, 40W, 100-240V,
19V / 2.1â, COR: PRATA OU PRETO.

GAIIANI'IA DE 12 MESES,

OE
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SA DÂ: 115V FII.TRO DE LINHA
INl'llClt^DO ; POSSUIR NO

MÍNIMO 7 NÍVEIS DE PRoTEÇÃo
GARANTIA: O FABRICANTE DO

EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR

ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA

TÉCNICA PoR UM PRAZo DE 12

MESES,

PRO'ETOR/DATA/SHOW
ESPECIFICAÇOES: COM

QUALIDADE EXCEPCIONAL, COM

TECNOLOGIA 3LCD QUE OFERECE

IMAGIJNS CLARAS E BRILHANTES,

POSSUI 360O LUMENS DE BRILHO
EM CORES E 3600 LUMENS DE

BRILHO IJM BRANCO, MAIS DIi
300", RESOLUÇÃO XGA DE 1.024 X
768 PIXELS, CONEXÂO HDMI DE

I.-ORMA RÁPIDA, COM UM ÁUDIO
PO'l'ON]'E ATRAVÉS PE SEU EI,TO-
FALANTE INTEGRADO DE 2W.
F:SPIiCIIIICAÇOES'IÉCNICAS
POWIIRLITE E20: V1 1H975021.
UPC: 010343 95430 4 - SISTEMA

DE PROIUÇÀ0: TECNOLOGIA 3LCI)
DE 3 CHIPS - MODO DE

PROTEÇÂO: FRONTAL/
TRASI.]IRO/ INSTALADO NO TETO

- VISOR LCD: 0,55 POLEGADAS [C2
FINB) - MÉTODO DE PROJEÇÀO:

MATRIZ ATIVA TFT DE

POLISSILÍCIO NÚMERO DE

lrlXliL 786.432 PIXELS (1024 PX X

768 PX) X3 . RESOLUÇÃO NATIVA:
XGA. RELAÇÃO DE ASPECTO: 4:3 .

BRll,HO EM CORES: 3.600
LÚMENS - BRILHO EM BRANCO:

3.600 LÚMENS RELAÇÀO DE

CONTRÂSTD: ATÉ 15.OOO:1

REPRODUÇÀO DAS CORES: ATÉ 1

BILHÃO DE CORES - ALTO-
FALÂNTE: MONOAURAL 2W X 1 -

RUÍDO DO VENTILADOR: 28 DB /
37 DB LENTE DE PROJEÇÃO .

TIPO: ZOOM ÓnflCO lUanUAI-) 7

FOCO IMANUAL) - NÚMERO-1.:

7,44 - ZOOM 1 - 1,35 (ZOOM

DIGII'AL) - DISTÂNCIA FOCAL:

16,7 MM - RELAÇÂO DE ALCANCE:

R$ 3.600,00 R$ 3.600,00

Av. Flávio Granjeiro, 274
Centro, Paraipaba. CEP: 62685-000
CNPJ: 35.076 .0L7 /0007-07

@ www.cama rapaÍa ipaba. ce.gov. br

Q ca maramu nicipal. pa raipa ba @outloo k.com

Íl Câmara de Para ipa ba

@Câmara Municipal de Pa ra ipaba
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1,44 - 7,95 . TAMANHO DA
IMAGEM: 22" A 350" [0,87M -
10,34 M) - DISTÂNCrA DE

PROJEÇÃO PARA IMAGEM
PADRAO 60"1 1,76M - CORREÇAO

DE KEYSTONE: +/-30 GRAUS A +/-
30 GRAUS - QUICK CORNI|R: SIM
CERAL . TEMPERATURA DE

oPERAÇÀO: 5'C A 40"C
DIMENSÔES: 302 MM X 77 MMX
234 MM (L X P X A) - PESO: 2,4KG -

SIiGURANÇA: TRAVA
KENSING'ION BARRA DL
SDGURANÇA CONECTIVIDADE DO

PROJETOR ENTRADA DO

COMPUTAD0R: X 1 D-SUB15 PIN -
HDMI: X1 - USB TIPO B (PARA
ATUALIZAÇÂO FIRMWARE]: X1

ENERGIA -'I['NSÃO DA FONTE DE

^LIMEN'I'AÇÃO: 
100V - 240V 

^C+ /- -10o/o, 50HZ/60 HZ - TIPO DE

I.'ONTE DE ILUMINAÇÃO:
LÂMPADA 21OW UHE - VIDA ÚTIL
DA F0NTE DE ILUMTNAÇÂO: 6.000
rroRAS (NORMAL), 12.000 HORAS

(ECOJ ACESSÓRIOS . LÂMPADA DE

SUBSTITUIÇÃOr V'r 3H010197
I.'II,I'RO DI] SUBSTITUIÇÃO:
V13H134A32 CONTEÚDO NA
CAIXA PROIETOR: X]
CONTROLE REMOTO: X1 - PILHAS
CoNTROLE REMOTO AA: X2
CABO DE ALTMENTAÇÃO (1,8M):
X1 . MANUAL DE INSTALAÇÂO:
TNCLUS0. O PRO'ErOR/DAT^
SHOW DEVERÁ SER IGUAL OU

SUPERIOR A MARCA EPSON .
MODELO POWERLITE E1O.

GARANTIA DE 12 MESES.

TELÃO PARÁ PROJETOR
MULTTMíDrÂ - ESPECTFTCAÇÂO:

TELÀO PARA DÂTASHOW: COM

AJUSTE DE INCLINAÇÂO PARA
CORREÇÃO DE EFEITO TRAPÉZIO

IKEYSTONE), CONSTITUÍDA EM
IjS1'OJO DE ALUMÍNIO COM

PINTURA ELETROSTÁTICA ANTI-
CORROSIVA NA COR PRETA COM

PROTEÇÃO CONTRA ARRANHOES,

UNiI)AI)I] I MULl'I I,ASIJR R$ 1.3 00,0 007 Rs 1.3 00,00

@ www.camarapa raipa ba.ce.gov. br
ca maramu nicipal. paraipa ba@outiook. com

Íl câmara de Paraipa ba

@Câmara Municipal de Paraipaba

Av. Flávio Granjeiro, 27A
Centro, Paraipaba. CEP: 62685-000
CN PJ : 35.076 .077 /000L-07
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EMPUNHADURA DE PLASTICO,
SUP[RFÍCIE DE PRO'EÇÂO DO
' PO MATTE WHITE (BRANCO

OPACO), PERMITE AIUSTAR A
ALTURA DESEJADA DEVIDO AO

SEU SISTEMA DE MÚLTIPLAS
PARADASIPOSIÇÔES), TRÂVA DA
HASTE E DA EMPENHADURA:
SISTEMA CLIQUE, FORMATO:

VÍDEO 4:3, DIAGONAL
(POLEGADAS] _ 97", ÁREA DE

PRoiliÇÃo [A:B)
1967X1,470MM" GARANTIA DE 12
MESES,

2

ADAPTADOR WIRELESS USB
COM AS

ESPECIFICAÇÕES:PADRÂO

WIRELESS UNIVERSAL, ANTENA
OMNI DIRECIONAL DE ZODBM,

COM FREQUÊNCIA sGHZ,

suP0RTE WEP 641 128 BrTS, WPA-
I'SK / WPA2-PSK, 802.1X;

UNII)AI)Ii INl'III,BRAS R$ 170,00 R$ 340,00

1 MIJLTICABOS

CAIXA DE CABO REDE CATS COM

3O5M COM AS CARACTERíSTICAS

ABAIXO: CABO PARA SISTEMAS
DE CABEAMENTO ESTRUTURADO
PAII.A TRÁFEGO DE VOZ, DADOS E

IMAGENS, SEGUNDO REQUISITOS

r)A NORMA ANSr/'rrA/ErA-568A,
INCLUINDO O ADENDO 5
(CAI'EGORIA 5E], PARA

CABEAMENTO HORIZONTAL OU

SECUNDÁRIO ENTRE OS PAINÉIS

DE DISTRIBUIÇÃO (PATCH

PANELS) E OS CONECTORES NAS

ÁREAS DE TRÂBÂLH0; CABo DE

PARES TRANÇADOS COMPOSTOS

DE CONDUTORES SÓLIDOS DE

COBRE NU, 24 AWG, ISOLADOS EM

COMPOSTO ESPECIAL. CAPA

IiX'I'IiRNA EM PVC NÃO
PROPAGANTE À CUEUA, NA CON

^ZUL, 
COM MARCAÇÂO

SEQUENCIAL MÉTRICA, NAS

OPÇÔES CM E CMR; CABO DE

ACORDO COM A DIRETIVA ROHS

IRlisl'Rrcl't0N ol.' HAzARDous
SUBSTANCES);

09

Av. Flávio Granjeiro, 274
Centro, Paraipaba. CEP: 62685-000
CN PJ : 35.076 .017 /0001-07

UN IDAD D R$ 5 00,00 R$ 5 00,00

@ www.camarapa raipa ba.ce.gov. br
camaramunicipal.paraipaba@outlook.com

Íl câmara de Paraipâbã

@Câmara Municipal de Paraipaba
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10 UNIDAI)Ii

UNIDAI)I'

rr$ 160,00

R$ 2.000,00

R$ 32 0,00

R$ 1.25t],00

@ www.cama ra paraipaba.ce.gov.br

camaram u n ícipal.pa raipa ba @outlook.com
B câmara de Paraipaba

@Câmara Municipal de Paraipa ba

11

ROTEADOR COM AS SEGUINTES

ESPECIFICAÇÔES MíNIMAS:
POSSUIR PROCESSADOR DE REDE

DE SOOMHZ; MEMóNIE OE TZA I',IN

DE RAM; 05 PORTAS FAST

I'l'IHERNIII LAN [10/100); 0s
PORTAS GIGABIT LAN

[10/100/1000); 01
COMPAR'IIMI]NTO SFP; SER DE

2.4 GllZ:TER PORTA SERIAL R145,

POR'TA USB; POSSUI PAINEL LCD;

SAÍDAS POE; LICENÇA L5; DUAS

ANTENAS OMNI 3 DBI; DEVE

ACOMPANHAR SISTEMA

OPERACIONAL PRÓPRIO PARA

SUA UTILIZAÇÂO;

1?

13

Av. Flávio Granjeiro, 27 A

Centro, Paraipaba. CEP: 62685-000
CN PJ : 35.076 .O77 I 0O0L-O7

MOUSE, ÓPTICO, COM CONEXÂO

USB, COM FIO DE NO MÍNIMO
1,5M, COM DOIS BOTÕES MAIS

BOTÃO DE ROLAGEM, COM

FUNÇÂO SCROLL, PESO LíQUIDO
APROXIMADO 6OG, COR A
COMBINAR, DIMENSÔES
APROXIMADAS 15X9X5 CM,

COMPATíVEL COM PC E

NOTEBOOK.

COLDENTEC R$ 2 0,00B

+ IN'IEI,BRAS R$ 500,00

R$ 40,00UN IDADIi I GOLDENTEC

TECLADO PARA
MICROCOMPUTADOR, DE

ACORDO COM A NORMA PADRÃO

ABNT II, QUANTIDADE DE TECLAS

107, MATERIAL PúSTICO, COR A
COMBINAR, FORMA'|O
ERGOMÉTRICO, CONEXÃO USB,

CABO COM NO MÍNIMO 1,5M, COM

AJUSTE DE INCLINAÇÃO,

R$ 629,002 COLDENFIR

HD EXTERNO 2TB CÂNVIO
BASICS PRETO HDTBSZOXK3AA;
CAPACIDADI.] DIi
ARMAZENAMENTO DIGITAL DE

ZTB: TECNOLOGIA DE

CONECTIVIDADE USB;

CARACTERíSTICAS ESPECIAIS

COMPÂCT; DESCRIÇÃO DO DISCO

RÍGIDO UNIDADE DE ESTADO

SÓLIDO; DISPOSITIVOS

COMPATÍVEIS NOTEBOOK;

COMPONENTES INCLUÍDOS DISCO

RÍGID0 PoRTÁTIL TOSHIBA
CANVIO BASICS CABO USB 3.0

a o

Y

UNIDADI'
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IFUNCTONA COM USB 2.0) GUrA
DE rNÍCIO nÁptno; vrLocloaps
DE LEITURA 1 BYTES POR

SEGUNDO; TAMANHO DO CACHE

2, NA COR PRETA,

I.IN IDADI] R$ 250,00 R$ 1.000,00

It$ 10.720,00

R$ 1.909,00

r1$ 1.300,00

R$ 1.120,00

R$

113.970,00

@ www.camaraparaipa ba.ce.gov br
camaramunicipal.paraipaba@outlook.com
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VAI,OR'I'O1'AI,

3.1. O valor global do presente avcnça é de R$ 113.970,00 (cento e treze mil e novecentos e setenta
reais), a ser pago na proporção da cntrega dos produtos licitados, segundo as ordcns de

compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Ccrtidões [:cderal,
Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do proponente vencedor, todas atualizadas, observadas as condições
da proposta.

14

QUADRO DE AVISO CORTIÇA
MOLI)I]RA MDF RI]VI]STIDO NA
COR PRETO SOFT STALO,

120X100CM.

4 MUI,l'II,ASER

TV SMART DE NO MINIMO 50" 4K
_ ESPECIFICAÇÃO: PAINEL DE

LED, TECNOLOGIA CRISTAL,

CONIiCI'IVIDADE: BLUETOOTH,

WIIII, HI)MI, USB, AV. GARANTIA
DE 12 M ESES.

I]NIDADE
^oc

1

1 AOC

UNIDADE

UNIDADL

R$ 2.680,00

R$ 1.909,00

Rs 1.300,00

R$ 280,00I'NIDADE 4 VI]N1'ISOL

TV SMART DE NO M
. }iSPI;CIFICAÇÃO: PAINEL DE

LI]D, TECNOLOGIA CRISTAL,

CONECTIVIDADE: BLUETOOTH,

WIF'I, III)MI, USB. AV. GARANTIA
DE 12 MESES.

TV SMART DE NO M
_ ESPECIFICAÇAO: PAINEL DE

LED, TECNOLOGIA CRISTAL,

CONECTIVIDADE; BLUETOOTH,

WIFI, HDMI, USB, AV, GARANTIA
DI] 12 MTiSES.

VENTILADOR DE PAREDE (60
CM) - ESPECIFICAÇAO:

VENI'ILADOR DE PAREDE TUFÃO

60 CI\4 PRETO BIVOLT
OSCILAÇÃO PARA DIREITA E

I]SQU}.]RDA, PODE SER INCLINADA
PARA FI].ENTE E ATRÁS, GRADE

RDMOVíVEL; 2OOW; TRÊS PÁS;

TRÊS VELOCIDADES. GARANTIA
DII 12 MESES.

NIMO 40'' 4K

NrMO 32" 4l(

3. CI,ÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REA USTE E DO REE UILiBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO
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3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decoridos 12 (doze] meses da
contratação, hipótese na qual poderá scr utilizado o índice IGP-M da I'undação Getúlio Vargas.
3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trintal dias, após adimplemento da obrigação e

encaminhamento da documentação tratada no subitcm 3.1, obscrvadas as disposições cditalícias, atravós
de crédito na Contâ Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
3.4. Por ocasião da entrega dos produtos, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duasJ vias c a
rcspectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota !'iscal devcrão scr emitidas em nomc da Câmara Municipal de
Paraipaba/CE, com endereço na Av. Flavio Granjeiro,2T A - Centro Paraipaba/CE, CEP:62685-000
CNPf /MF sob o po 35.07 6.077 /0001-07.
3.5.0 valor poderá ter reaiuste quando ocorrer fato superveniente, considerando a elevação ordinária
do custo de produção, de seu objeto, diante do curso normal da economia, observando o índice do item
3.2., contudo a contratada deverá aprt:scntar provas da clcvação do custo do produto.

4.1.0 presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e

vigerá até 31 de dezembro do ano firmado.

5.1. As despesas decorrentes desta contrâtâção correrão à conta dc recursos específicos consig,nados no
rcspe(rivo orçamento Municipal, inercnres ,r CÂMARA MUNICIPAL DE PARÂIPABA DOTAçÃO
ORçAMENTÁRIA: 01.031.0001.2.128.0000 - Manutenção e Funcionamento das Ativirladcs l,cgislativas;
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente; 3.3.90.30.00 Material de
Consumo; FONTE DE RECURSOS: 1.500.0000.00 - Recursos Não Vinculados de Impostos.

6.1. As partes se obrigam reciprocamentc a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei Federal nq 14.733 /2027, do Decreto Municipal ne 05 /2023 e daproposta adjudicada.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:
a) executar o fornecimento dos produtos contratados dentro dos padrões estabelecidos pela C^M^R
MUNICIPAL, de acordo com o cspecificado no instrumento convocatório e no ANEXO 01, quc fazem partc
deste instrumento, observando, ainda, todas as normas técnicas que eventualmente regulem o
fornecimento, res ponsabilizando-se por evcntuais prejuízos decorrentes do descumprimento de
qualquer cláusula ou condição aqui estabclccida;
b) assumir a responsabilidad e pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer'ônus de origem
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encârgos ludiciais ou extrajudiciais, sejam
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comcrciais resultantes da execução do contrato que lhcs sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do íornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos cm quc
se verificarem úcios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CÂMARA MUNICIP^L ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na cxccução do fornccimento, não excluindo ou rcduzindo cssa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá{o na execução do contrato. As dccisõcs
e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado dcverão ser
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
f) aceitar, nas mesmas condições, os acróscimos ou supressõcs quc se fizerem no fornecimcnto, âté 2570
(vinte e cinco por cento] do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 125 da Lei nq

74.133/2021de 1q de abril de Z0?7;

Av. Flávio Granjeiro, 27A
Centro, Paraipaba. CEP: 62685-000
CN PJ : 35.076 .0L7 / 00OL-O7
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4. CUIUSULA UARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA

5, CLAUSULA QUTNTA - DA ORTGEM DOS RECURSOS

6. CIITUSULA SEXTA . DA OBRIGAÇAO DAS PARTES
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glentregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da C^M^R
M U NICI PAL;

h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem
cm dcsacordo com as especificaçÕes constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos dc
faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto
contratado.
i) prestar os esclarecimentos que forcm solicitados pela CÂMARA MUNICIPAL, cujas reclamaçõcs se
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência a CÂMARA MUNICIPAL, imediatamente e por
escrito, de qualquer anormalidade que vcrificar quando da execução do contrato;
i) dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CÂMARA MUNICIPAL, no tocante ao fornecimento dos
produtos, assim como ao cumprimento das obrigações preüstas;
k) provcr todos os meios necessários à gârantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer naturcza;
l) comunicar imediatamente a C^MARA MUNICIPAL qualquer alteração ocorrida no endereço, conta
bancária c outros considerados necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar a CÂMARA MUNICIPAL efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as

condiçôes para atendimento do objeto contratual;
n) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações,
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da CÂMARA MUNICIP^L, de quc venha a

tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, seiam relacionados ou não com o
fornecimento do obieto deste contrato;
o) manter seus empregados, quando nas dependências da CÂMARA MUNICIPI\L, devidamente
idcntificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social,
nome completo do empregado e fotografia 3x4;
pJ Arcar com as despesas da entrega do produto no local indicado na autorização de fornccimcnto.
6.2,2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e cxigôncias
especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará,
devcndo no prazo máximo de 24 (vintc e quatroJ horas ser adequados às supracitadas condiçõcs;
6.3. 0 CONTRÂTANTE obriga-se a:
6.3.1. Âssegurar o livre acesso do CONTRÂTADO e de seus prepostos, deüdamente identificados, a todos
os Iocais onde se fizer necessário o fornccimento dos bens, prestando-lhe todas as informações e

esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
6.3.2. Efetuar o pagamento ao CONTRAT^DO na forma prevista neste instrumento.
6.3,3, Designar servidor para a vistoria e fiscalização do contrato.
6.3.4. Faz.er o acompânhamento na execução do contrato.

6.4. LOCAL DE ENTREGA DO OBIETO
6.4.1, 0s produtos deverão ser entregues na sede de Paraipaba nos locais designados na ordem de

compra cmitida pelo Setor compercntc da CÂMARA MUNIcIPAL DE PARAIPABA/cE.

6.5. QUANTO A ENTREGA:
6.5.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas
ncste insrumento, nos locais indicados pela Câmara Municipal em até X5..Í8!JINZqEliês-!itc!s, a contar
a partir do recebimento da Nota dc Empenho e/ou Ordem de Fornccimento ou instrumento hábil.
6,5,2. Os âtrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 24

[vinte c quatro] horas, antes do tórmino do prazo de entrega, e aceitos pcla contratante, nâo serào
considcrados como inadimplemcnto contrâtual.

6.6. QUANTO AO RECEBIMENTO:
6.6.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do
objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante.
6.6.2. I)t'l!-l N ITIVAMENTE, sendo cxpcdido termo de reccbimcnto definitivo, após vcrificação da

Av. Flávio Granjeiro, 27A
Centro, Paraipaba. CEP: 62685-000
CNPJ : 35.076 .077 I 0O0L-O7
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qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram
atendidas c, conscquente aceitaçâo das Notas riscâis pelo gestor da contratação, devendo havcr rcjciçâo
no caso de desconformidade.
6.6.3. Os representantes do CONTRATANTE cspecialmente designados como Fiscais do Contrato, que
deverão ser nomeados pelo Secretário da Pasta, serão os responsáveis pelo acompanhamento c
fiscalização da execução do Contrato.
6,6.4. A Câmara Municipal de Paraipaba - CII rcscrva-se ao direito de proceder à análisc pclo corpo
técnico da Requisitante. Caso fiqucm constatadas irregularidades em relação ao objeto ou este nào se
cnquadrar nas exigências mínimas, resultará na não accitação do objcto.
6.6.5. Constatando que o objeto recebido não atende as especificações estipuladas neste Edital, ou ainda
que não atende a finalidade que dele naturalmente se espera, o órgão responsável pelo recebimcnto
cxpcdirá oíício à empresa vencedora, comunicando c justificando as razões da rccusa e aindâ a
notificando para que sane as irregularidades dcntro do menor prazo possível.

6.7 PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS
6.7.1.0s produtos deverão ser entregues na sede da Câmara Mucipal de Paraipaba em até 15 (QUINZE)
DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE COMPRA, que será enviada à contratada através de e-mail ou
outro mcio quc comprove o scu recebimento.

7,1. Comete infração administrativa, a Contratada que:
a) dcr causa à inexccução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos scrviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dcr causa à inexecução total do contratoj
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em dccorrência dc fato superveniente deüdamente justificado;

Q não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazrl de validade de sua proposta;
g) cnscjar o retardamento da exccução ou da cntrega do objcto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durantc â dispensa eletrônica ou cxccução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar âto lesivo previsto no art. 5q da Lei nq 12.846, de tq de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas à responsável pelas infraçÕcs administrativas acima descritas as seguintes sança)cs:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais gravc);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, fe g
do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
c) I)cclaração de inidoneidade para licitar c contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alÍneas h, i, j, k e I do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justiÍiquem
a imposição de penalidade mais gravc
d) Multa:
(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, ató o limite de 30% [trintâ por cento) do contrato ou instrumento equivalentc;
(2) compensatória de 5%o (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida à Contratada que
entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas ou
com irrcgularidadcs ou defeitos ocultos que o tornem impróprio para o fim a que sc dcstina;

Av. Flávio Granjeiro, 27A
Centro, Paraipaba. CEP: 62685-000
CNPJ: 35.076 .Ot7 /00OL-07
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(3) compensatória de até 3% (três por cento) sobre o valor de referência ao licitante ou contratada que
retardar o procedimento de contratação, descumprir preceito normativo ou obrigações assumidas, tais
como:
| - propor rccursos manifestamente protclatórios em sede de contratação direta;
II - deixar de proüdenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação ou da contratação direta
junto ao Sistema de Cadastro de Fornecedorcs dentro do prazo concedido, salvo por motivo justificado e

accito pcla administração;
III - deixar de cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei, bem como em outras normâs
cspccíficas, para pessoa com deficiência, para rcabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
IV - deixar de cumprir o modelo de gestão do contrato;
V - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do Contratante;
VI - não dcvolver os valores pagos indevidamcnte pelo Contratante;
VII - nâo manter, durante a execução do contrato, todas as condições exigidas para a habilitação, cm caso
de licitação, ou para a qualificação, em caso de contratação diretâ, ou, ainda, quaisquer outras obrigaçôes;
VIII - dcixar de regularizar, no prazo dcfinido pcla administração, os documentos exigidos pela legislação
para fins de liquidaçâo e pagamento da despesa;
IX - manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto;
X - utilizar as dependências do Contrâtante para fins diversos do objeto do contrato;
XI - deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em
especial quando solicitado pela administração;
XII - deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, cncargos fiscais
e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato
nas dâtas avençadas;
Xlll - deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária
rcgularizada;
XIV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido na hipótese dc a Contrâtadâ
enquadrar-se como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparados, nos termos da Lei
Complcmcntar Federal np 123, de 14 de dezcmbro dc 2006;
XV - não manter atualizado e-mail para contato, sobretudo dos prepostos, nem informar à gestão e à
fiscalização do contrato, no prazo de dois dias, a alteração de endereços, sobretudo quando este ato
frustrar a regular notificação de instauração dc processo sancionador;
XVI - subcontratar o ob.ieto ou a execução de serviços em percentual superior ao permitido no contrato,
ou de forma que configure inexistência dc condiçõcs reais de prestação do serviço ou fornecimento do
bem.

Nota Explicativa: E possível inserir hipótcscs dc multa e percentuais específicos para o fornccimcnto
indicado, conforme detalhamento e especiÍicidades indicadas no ETP ou TR, inclusive com periodicidadc
de atraso diíerente do indicado no decreto (hora, quinzena etc)
c) O atraso superior a zO(vinte) dias, ou a manutenção da irregularidade, autoriza a Administração a
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conformc dispôe o inciso I do art. 137 da Lei n. 74.133, de 2027.
7,3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante.
7.4.'l'odas as sanções previstas neste contrato podcrão ser aplicadas cumulativamente com a multa
7.4.1, Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor do pagamcnto
cvcntualmente devido pclo Contratante à Contratada, alóm da perda desse valor, a difcrença scrá
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
7.4,2. PÍeviamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
7.5. 

^ 
aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que âssegure o contraditório e a

ampla dcfcsa à Contratada, observando-sc o proccdimcnto previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Av. Flávio Granjeiro, 274
Centro, Paraipaba. CEP: 62685-000
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Lei ne 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
7.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2027, ou em outras leis de
licitaçócs c contratos da Administração Pública que também seiam tipificados como atos lcsivos- na Lci
ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
7.7. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos preüstos neste contrato ou para
provocar confusão patrÍmonial, c, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com rclação de coligação ou controle, de Íato ou de direito, com
a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e'a obrigatoricdadc de
análisc jurídica prévia.
7.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e mantcr atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, parã fins dc
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas [Ceis] e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas [CnepJ, instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

8.1.O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.133/2027,bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla dcÍcsa.
8.1,1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
8.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da cstrutura da empresa não ensejará rcscisão
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
8,1,2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa iurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo pâra alteração sub.ietiva.
8.2. 0 termo de rescisão, sempre quê possível, será precedidor
8.2,1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
8.2,2. Rclação dos pagamcntos já efetuados e ainda devidos;

8.2.3, Indcnizações e multas.
8.3. A extinção do contrato não configurâ óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório, obedecidas as

condicionantes legais.
8.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de naturezâ técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou ciül com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou
com agentc público que tenha descmpenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gcstão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em Iinha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau [art. 14, inciso IV, da Lci n.e 14.133, de 2021).

9.1. O CONTRATADO se obriga a mantcr, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
âs obrigaçõcs por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçào.
9,2. O prcsente contrato tem scus termos e sua cxecução vinculada ao edital de licitação c à proposta
licitatória.
9,3. 0 C0NTRATANTE se reserva o direito de fazcr uso de qualqucr das prerrogativas dispostas no artigo
104 da Lei ne 14.733/2O21de 1q de abril de 2021, alterada e consolidada.
9,4, O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das
partcs, com as dcüdas;ustificativas, nos casos preüstos na Lei.
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9,5. A inadimplência do contratado com reÍcrôncia aos encargos trabalhistas, Íiscais e comerciais não
transferc ao CONTRATANTIi a responsabilitladc por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
9.6. O contratado, na execução do contrato, scm prejuízo das responsabilidades contratuais c lcgais, não
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do
Proccsso Licitatório, da proposta e deste contrato.
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

10.1. O foro da Comarca de Paraipaba/CE ó o competente para dirimir questões decorrcntes da cxccução
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 1a do artigo 99 da Lei 74.733 /2027 de 1e de abril dc 2021,
alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Câmara Municipal tlc
Paraipaba/CE, perante testemunhas que tambóm o assinam, para que produza os seus jurídicos c lcgais
efeitos.

Paraipaba/Cli - (llj, 18 de sctcmbro dc 2024

&
CÂMARA MUNICIPAL DE PARAIPABA/CE

cNPJ Ns 35.076.0L7 /0OOt-07
RENAN BARROSO CAVALCANTE

PRESIDENTE DA CÁUAN-N MUNICIPAL DE
PARAIPABA/CE
CONTRATANTE

GRUP COM ERCI SERVIÇOS E

TDLEC NICAÇÕ TDA - ME
CNPI N 4.769.754 0001-54
KAUÊ C AVER DE ZEVEDO

CPF N":227.003.458-94
CONTRÂTADA

TESTEMUNTIAS:
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